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TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 41/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: Materiais e serviços para reforma do ginásio
1-DEFINIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada para fornecimento e execução de melhorias e adequações no ginásio esportivo cedido ao Município por meio de contrato de comodato, visando proporcionar melhores condições de uso, segurança, conservação e funcionalidade do espaço para a realização de atividades esportivas, educacionais, culturais e comunitárias, conforme descrito abaixo:
	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Unitário R$
	Total R$

	1
	1
	UN  
	PORTA
DE GIRO 2 FOLHAS EM LABRI 10X100XE=2MM, LINHA 30X100XE=2MM, COR DE ESQUADRIA BRANCA EM ALUMÍNIO, COM BARRA ANTIPÂNICO. DIMEMESÕES:3,00X 2,20, ENTRADA PRINCIPAL - INSTALADA
	 5.250,00
	5.250,00 

	2
	3
	UN  
	JANELA 
02 FOLHAS DE CORRER, LINHA 25X65X E=2MM, ESQUADRIA BRANCA EM ALUMÍNIO, COR DO VIDRO ACIDATO 6MM COMUM. DIMENSÕES: 3,00X1,00X3 UNIDADES. FACHADA FRONTAL - INSTALADA
	 3.875,00
	11.625,00 

	3
	6
	UN  
	JANELA
02 FOLHAS DE CORRER, LIMJA25X56XE 2MM, ESQUADRIA BRANCA EM ALUMÍMIO, COR DO VIDRO ACIDATO 6 MM COMUM. DIMENSÕES 2,50X1,00X6 UNIDADES. FACHADA FRONTAL - INSTALADA
	 2.875,00
	17.250,00 

	4
	3
	UN  
	JANELA
JANELA MAXIM AR 02 MODULOS HORIZONTAIS E BANDEIRA FIXA, ESQUADRIA BRANCA EM ALUMINIIO, COR DO VIDRO ACIDATO 6MM COMUM. LINHA 25X40XE2MM, DIMENSÕES 0,50X1,00X3 UNIDADES. FACHADA FRONTAL - INSTALADO
	 1.000,00
	3.000,00 

	5
	3
	UN  
	JANELA
MAXIM AR 02 MODULOS HORIZONTAIS E BANDEIRA FIXA, ESQUADRIA BRANCA EM ALUMÍNIO, COR DO VIDRO ACIDATO 6MM COMUM. LINHA 25X40XE2MM, DIMENSÕES: 0,50X1,20X3 UNIDADES. FACHADA FRONTAL - INSTALADO
	 1.100,00
	3.300,00 

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Unitário
	Total R$

	1
	231
	M2  
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXECUÇÃO DE CHAPISCO - PAREDE - COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
	 13,75
	3.176,25 

	2
	231
	M2  
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REBOCO MASSA ÚNICA, INCLUINDO REQUADRO DE PILARES - PAREDE - COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
	86,25 
	19.923,75 

	3
	92
	M   
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REBOCO MASSA ÚNICA -REQUADRO DE ESQUADRIAS (LARGURA 15CM) - COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
	43,13 
	3.967,96 

	4
	242
	M2  
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REMOÇÃO DA TEXTURA COM DISCO DIAMANTADO DE DESBASTE - COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
	 12,50
	3.025,00 

	5
	100
	M   
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REPARO DAS FISSURAS COM SELANTE ACRÍLICO TOP GUN 300 - COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
	21,25 
	2.125,00 

	6
	242
	M2  
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
APLICAÇÃO DE BIANCO PARA AGLUTINAR AS PARTICULAS DE REBOCO LIXADO - COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
	18,75
	4.537,50 

	7
	242
	M2  
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
APLICAÇÃO DE SELADOR PARA RECEBIMENTO DE REVESTIMENTO - COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
	 15,00
	3.630,00 

	8
	242
	M2  
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXECUÇÃO DE TEXTURA PROJETADA - COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
	100,00 
	24.200,00 

	9
	242
	M L 
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PINTURA COM TINTA EMBORRACHADA 3 DEMÃOS - COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
	68,75 
	16.637,50 

	10
	231
	M2  
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
APLICAÇÃO DE SELADOR PARA RECEBIMENTO DE REVESTIMENTO - COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
	15,00 
	3.465,00 

	11
	231
	M2  
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PINTURA EM TINTA ACRÍLICA 3 DEMÃOS - COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
	42,50 
	9.817,50 

	12
	139,5
	M2  
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
INSTALAÇÃO DE BASALTO NATURAL 41 X 41, ESPESSURA 4-9CM(ASSENTAMENTO EM PÓ DE ESPE.=5CM) - COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
	 190,00
	26.505,00 




2- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
A contratação decorre da necessidade contínua do município, cujos valores envolvidos não estão abarcados pelas previsões do art. 75, incisos I e II, da Lei 14.133/2021, sendo necessário licitar os referidos serviços, frente ao valor anual envolvido.

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução de melhorias e adequações no ginásio esportivo cedido ao Município por meio de contrato de comodato, abrangendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários à realização dos serviços.

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Os materiais e serviços descritos serão prestados por empresas que atuem no ramo/segmento, que satisfaçam os requisitos estabelecidos em edital, selecionados por meio de licitação na modalidade de Pregão Presencial, uma vez que o município ainda não dispõe de estrutura e pessoal treinado, possuindo prazo para adequação conforme inciso II, do art. 176 da lei 14.133/2021.

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
A execução do objeto ocorrerá mediante contratação de empresa especializada para a realização das melhorias e adequações necessárias no ginásio esportivo cedido ao Município em regime de comodato, observando as especificações técnicas e necessidades definidas pela Administração Municipal.
Os serviços deverão ser executados com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e demais insumos necessários à perfeita execução do objeto. A contratada deverá seguir as normas técnicas vigentes, as orientações da fiscalização municipal e as condições estabelecidas no Termo de Referência.

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 14/2024.

7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O pagamento será realizado conforme estabelecido no Edital de Licitação, e somente será efetuado mediante aceite e ateste do fiscal do contrato, e se limitará aos serviços efetivamente prestados, se atendidas as especificações mínimas exigidas.
8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR /PRESTADOR SERVIÇO:
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial. 
9- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
 Estima-se para a contratação almejada o valor unitário R$ 161.435,46 (cento e sessenta e um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e seis centavos), sendo baseado em planilha orçamentária do setor de engenharia.
10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida possui dotação prevista no orçamento vigente consignada na peça orçamentária respectiva.

Guabiju, RS, 18 de junho de 2026

Diego Vendramin
Engenheiro Civil
CNPJ 91.566.844/0001-50
Rua José Bonifácio, 816, Centro - Guabiju – Rio Grande do Sul -95.355-000 Fone (54) 3272 1001
E-mail: licitacao@guabijurs.com.br
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